
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº               ,  DE 2010
(da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional)

Requer a criação de Comissão Externa de
parlamentares da Comissão de Relações
Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN),
para acompanhar a ação das Forças
Armadas Brasileiras no Haiti, que chefiam
a missão de paz da Organização das
Nações Unidas (ONU) naquele país.

Senhor Presidente,

Tendo em vista a aprovação do Requerimento nº 366/10, dos Deputados

Francisco Rodrigues (DEM/RR)  e Jair Bolsonaro (PP/RJ), na Reunião Ordinária

Deliberativa realizada no dia 31 de março de 2010, requeiro a Vossa Excelência, com

base no art. 38, parágrafo único, e art. 117, do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados que se digne Vossa Excelência a adotar as providências necessárias à

constituição de Comissão Externa de membros da Comissão de Relações Exteriores e

de Defesa Nacional, sem ônus de passagens ou diárias para esta Casa , para

acompanhar a ação das Forças Armadas Brasileiras no Haiti, que chefiam a missão de

paz da Organização das Nações Unidas  (ONU) naquele país.



JUSTIFICATIVA

Atribui-se ao Congresso Nacional as funções de acompanhar e fiscalizar as

políticas públicas levadas a efeito por parte do Governo.

O terremoto que atingiu o Haiti, alcançando 7 pontos na escala Richter, destruiu a

capital Porto Príncipe e atingiu com violência grande parte do interior do país.

O Brasil, que já chefiava a missão de paz da Organização das Nações Unidas

naquele país, com cerca de 1.300 militares, enviou reforços para ajudar na sua

reconstrução e na sua reorganização, após o terremoto.

O envio de reforços foi autorizado pelo Congresso Nacional no início deste ano

através do Projeto de Decreto Legislativo nº 01 de 2010, aprovando a ida imediata de

mais 900 soldados e uma formação de reserva de 400, para deslocamento assim que

necessário fosse.

Sabe-se que o Haiti está atravessando um momento de extrema dificuldade, com

estruturas precárias e de alto risco.

Neste sentido, é que entendemos ser de suma importância a formação de uma

comissão de Parlamentares desta Casa para verificar, in loco, as condições de trabalho

dos membros das Forças Armadas Brasileiras, cerca de 2.600 militares, que se

encontram atualmente no Haiti. A Comissão Externa deverá visitar tanto a capital quanto

o interior do País, aonde estiverem atuando os militares.

As razões acima expostas justificam o presente pedido.

Sala das Sessões, em 31 de março de 2010.

Deputado EMANUEL FERNANDES
Presidente


